
 

 

EDITAL ESMPU N. 71/2008 
 

O Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU, no uso de suas 
atribuições, resolve prorrogar até as 12hs do dia 28/5/2008 o prazo para inscrição no Curso de 
aperfeiçoamento em Português Jurídico. 

ETAPAS PRAZOS 

Período de inscrição 13 a 28 de maio de 2008 até as 12h 

Publicação do resultado na página da ESMPU, no link “inscrições e 
resultados”, Curso de aperfeiçoamento em Português Jurídico, 
“Resultado” 

28 de maio de 2008, a partir das 15h 

Confirmação da participação dos selecionados na página 
ESMPU no link “inscrições e resultados e envio do termo de 
compromisso” 

28 de maio de 2008, a partir das 16h, até 
2 de junho, às 15hs.  

Período de convocação do(s) suplente(s) 2 a 6 de junho de 2008 

Período de confirmação da participação do suplente, envio do Termo 
de Compromisso e documentação 

9 a 11 de junho de 2008, até as 15h 

Início do curso 16 de junho de 2008 

 

Obs. Ficam mantidas as demais condições estabelecidas no Edital nº 29/2008. 

 
Brasília, 23 de maio de 2008. 

 
 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Subprocurador-Geral da República 

Diretor-Geral da ESMPU 
 
 

 
 

 
 
 
 



 

 

 

EDITAL ESMPU n. 29/2008 

 

 

A Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU comunica que estão abertas as inscrições para o 
processo seletivo do Curso de aperfeiçoamento em Português Jurídico, na modalidade Educação a 
Distância, no período de 13 a 25 de maio de 2008. 

 

1. Promoção 

Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU. 

 

2. Justificativa 

Considerando que entre os objetivos da lei de criação da ESMPU (Lei n. 9.628/1998) figuram o aperfeiçoamento, 
a atualização e a capacitação técnico-profissional dos membros e servidores do Ministério Público da União; 

Considerando que a Emenda Constitucional n. 45, de 30 de dezembro de 2004, dispôs sobre a previsão de 
cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de membros e servidores do MPU, bem como a 
realização de cursos por escola nacional de formação e aperfeiçoamento; 

Considerando, ainda, que a Lei n. 11.415/2006 dispõe sobre o Plano de Carreiras dos Servidores do MPU, o 
qual instituiu o Adicional de Qualificação (AQ) por ações de treinamento destinado a integrantes das carreiras, 
cuja regulamentação ocorreu com a Portaria PGR n. 287/2007; 

O presente curso se justifica em razão da necessidade de promover, capacitar e aperfeiçoar, de forma contínua, 
os servidores e os membros do Órgão Ministerial no cumprimento da sua missão institucional. 

 

3. Metodologia 

O Curso de aperfeiçoamento em Português Jurídico será realizado por meio de ambiente virtual de 
aprendizagem na modalidade Educação a Distância. 

 

4. Carga horária 

O curso terá a duração de 50 horas, conforme programa abaixo: 

• Linguagem jurídica: 

Vocabulário jurídico; erros de preciosismo, rebuscamento ou coloquialismo; dúvidas comuns no uso 
adequado de expressões jurídicas. 

• Competência textual: 

Qualidades e defeitos de um texto; princípios de um texto adequado; diferentes estruturas (pensamento 
dedutivo, intuitivo, etc.); padronização de texto no órgão; polidez e elegância; coerência e coesão; clareza, 
objetividade e concisão; organização do pensamento; objetividade; correção gramatical; vícios de linguagem; 
erros lógicos; erros estruturais; falhas na argumentação. 

• Principais erros: 



Erros gramaticais comuns; noções de pontuação, concordância, regência, crase, etc.; erros de coesão e 
coerência. 

• Dicionário jurídico 

• Normalizações: 

Citação; data; referência; uso correto de números etc. 

• Narração e argumentação jurídica 

• Documentos jurídicos. 

 

5. Data e local de realização 

O Curso de aperfeiçoamento em Português Jurídico será realizado em ambiente virtual de aprendizagem, 
disponibilizado no sítio da ESMPU <www.esmpu.gov.br>, link EAD, no período de 16 de junho a 15 de agosto 
de 2008. 

 

6. Público-alvo 

Membros e servidores (analistas processuais; servidores lotados em gabinetes de membros, câmaras temáticas, 
coordenadorias, divisões e núcleos correlatos; demais servidores) do Ministério Público da União. 

 

7. Número de vagas: 190 (cento e noventa) 

Categoria Membros: 

• 15 vagas para membros do MPF; 

• 8 vagas para membros do MPT; 

• 7 vagas para membros do MPDFT; 

• 3 vagas para membros do MPM. 

 

Categoria Servidores: 

• 91 vagas para servidores do MPF; 

• 40 vagas para servidores do MPT; 

• 21 vagas para servidores do MPDFT; 

• 5 vagas para servidores do MPM. 

 

7.1. Eventuais vagas não-preenchidas por candidatos de um dos ramos ou categorias poderão ser destinadas aos 
outros ramos e categorias. 

 

8. Período e procedimento para inscrição 

8.1. As inscrições estarão abertas no período compreendido entre o dia 13 de maio até as 23h55 do dia 25 de 
maio de 2008, somente pela Internet. 

 

8.2. O candidato deverá inscrever-se pelo endereço <www3.esmpu.gov.br/inscricoes>. A inscrição será feita 
por meio de formulário eletrônico, no qual o usuário deverá selecionar o nome do curso e preencher o cadastro 



de inscrição. Em caso de impedimento técnico para a sua efetivação, o candidato deverá entrar em contato com 
a Central de Atendimento ao Usuário (CAU) pelo endereço eletrônico <cau@esmpu.gov.br>. 

 

9. Não poderão participar: 

9.1. Servidores não integrantes das carreiras dos servidores do MPU – Lei n. 11.415/2007; 

 

9.2. Servidores requisitados de outros órgãos da Administração Pública; 

 

9.3. Servidores em estágio probatório; 

 

9.4. Servidores que tenham sofrido qualquer tipo de penalidade em atividades acadêmicas promovidas pela 
ESMPU nos últimos dois anos. 

 

10. Seleção 

O processo de seleção consistirá de análise dos pedidos de inscrição, conforme subitem 8.2, sendo 
selecionados aqueles que obtiverem a maior pontuação de forma não-cumulativa, de acordo com os seguintes 
subitens: 

 

10.1. Cargo exercido: 

Analista processual 7 pontos 

Servidores lotados em gabinete de membros, câmaras temáticas, 
coordenadorias, divisões e núcleos correlatos 

5 pontos 

Demais servidores do MPU 3 pontos 

 

10.2. Tempo de serviço no MPU em 30.4.2008:  

A partir de 6 anos no MPU 3 pontos 

A partir de 4 anos no MPU 2 pontos 

A partir de 3 anos no MPU 1 ponto 

 

10.3. Critérios de desempate: 

Em caso de empate na totalização dos pontos, terá preferência, na ordem a seguir, sucessivamente: 

a) o candidato que obtiver maior pontuação no critério cargo exercido; 

b) o candidato com mais idade. 

 

11. Publicação do resultado 



O resultado da seleção será divulgado a partir do dia 26 de maio de 2008, às 15h, na página 
<www.esmpu.gov.br>, link do edital. O candidato selecionado deverá confirmar a sua participação do dia 26 de 
maio até o dia 4 de junho de 2008, às 15h. 

 

11.1. O candidato selecionado que não confirmar a participação será considerado desistente, sendo substituído 
pelo suplente. A convocação do suplente será divulgada na página da ESMPU a partir das 15h do dia 4 de 
junho de 2008, e este deverá confirmar a sua participação até o dia 11 de junho de 2008, às 15h. 

 

11.2. É de inteira responsabilidade do candidato a ciência do resultado do processo seletivo, que será divulgado 
na página da ESMPU, conforme itens 11 e 11.1. 

 

11.3. Não será prestada qualquer informação por telefone a respeito dos resultados parcial e final da seleção. 

 

12. Cronograma de seleção 

Período de inscrição 13 a 25 de maio de 2008 

Publicação do resultado na página da ESMPU, no link 
“inscrições e resultados”, Curso de aperfeiçoamento em 
Português Jurídico, “Resultado” 

26 de maio de 2008, a partir das 15 h. 

Confirmação da participação na página da ESMPU, no link 
“inscrições e resultados”, “Curso de aperfeiçoamento em 
Português Jurídico”, “Resultado”, e envio de fax com o 
Termo de Compromisso 

26 de maio, a partir das 15h, até 4 de 
junho de 2008, às 15h. 

Efetivação da matrícula Encaminhar toda a documentação, 
conforme item 13, até 4 de junho de 
2008 (data de postagem) 

Convocação do(s) suplente(s) 6 de junho de 2008 

Confirmação da participação do suplente, envio do Termo 
de Compromisso e documentação 

11 de junho de 2008, até as 15h 

Início do curso 16 de junho de 2008 

 

13. Matrícula 

Para confirmar a sua participação no curso, o candidato deverá preencher, assinar e enviar até as 15h do dia 
26 de maio de 2008, o Termo de Compromisso, Anexo I, para a Central de Atendimento ao Usuário (CAU) da 
ESMPU – fax (61) 3313-5170. 

Para efetivar a matrícula, é necessário que o selecionado encaminhe para Central de Atendimento ao Usuário, 
no endereço SGAS Av. L2 sul, Quadra 604, Lote 23, sala 220 – CEP 70200-640 – Brasília-DF, o Termo de 
Compromisso original e a cópia autenticada do RG e do CPF até o dia 4 de junho de 2008 (data limite para 
postagem). 

 

14. Certificado 



A ESMPU emitirá certificado para o participante que obtiver, no mínimo, 70% de aproveitamento em todo o 
curso, conforme os critérios de avaliação estabelecidos no plano de curso, a ser disponibilizado no início das 
aulas.  

O prazo para emissão do certificado é de 30 (trinta) dias a contar do encerramento do curso. 

 

14.1 Não serão dispensados da participação no curso os membros e servidores que, no decorrer das aulas, 
gozarem férias, dispensas, licenças ou que estiverem inseridos em outras hipóteses que importem no 
afastamento de suas atividades laborais. 

 

15. Disposições gerais 

 15.1. O servidor e/ou membro que for desligado do curso, por insuficiência acadêmica, abandono ou por qualquer 
outro motivo, deverá ressarcir a ESMPU, na forma da lei, das despesas decorrentes de sua participação. Os casos de 
não-conclusão do curso por motivos de força maior, devidamente comprovados, serão analisados pelo Conselho 
Administrativo da ESMPU. 

 

15.2. Informações adicionais poderão ser obtidas por meio da Central de Atendimento ao Usuário (CAU) pelo 
endereço eletrônico <cau@esmpu.gov.br>. 

 

15.3. O Curso de aperfeiçoamento em Português Jurídico é de inteira responsabilidade acadêmica e 
administrativa da Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU e do Centro Educacional Tecnológico 
Brasileiro – CETEB. 

 

15.4. Casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Direção-Geral da ESMPU. 

 

 

Brasília, 13 de maio de 2008. 

 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Subprocurador-Geral da República 
Diretor-Geral da ESMPU 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 

EDITAL ESMPU N. 29/2008  

 CANDIDATO: 

 RAMO/UNIDADE: CARGO: 

 ATIVIDADE ACADÊMICA: Curso de aperfeiçoamento em Português Jurídico 

 REALIZAÇÃO: Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU 

 

 EXECUÇÃO: Escola Superior do Ministério Público da União e Centro Educacional Tecnológico Brasileiro 

 
 

 
1. Estou ciente de que a minha desistência injustificada implicará o ressarcimento à ESMPU das despesas por 
ela efetuadas, conforme subitem 15.1 do Edital n. 29/2008/ESMPU, que importarão no montante de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) – valor por participante. 

2. Declaro serem verdadeiras todas as informações por mim prestadas no formulário de inscrição. 

 

 

___________________, ______/_____/______ 

(Local/UF e data) 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura / Carimbo 

 
 

Importante: Após preenchido e assinado, enviar o presente Termo de Compromisso para a Central de 
Atendimento ao Usuário pelo fax (0XX) (61) 3313-5170. 


